LEI Nº 1.668,  DE 01/11/96

Altera a redação da Lei nº 1.603, de 17/05/96 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação dos arts. 1º e 2º da Lei n 1.603, de 17/05/96, que passam a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a dispensar o pagamento de juros de mora nos débitos fiscais com a Fazenda do Município, inscritos em Dívida Ativa e vencidos até 31.12.1995, desde que o pagamento total da dívida seja efetuado até 15/12/96.

Parágrafo único – O pagamento a que se refere este artigo poderá ser parcelado em até 04 (quatro) vezes, desde que nenhuma das parcelas seja inferior a 02 (duas) UFMT´s e não ultrapasse a data limite de 15/12/96.

Art. 2º - O débito fiscal relativo ao exercício de 1996, com a incidência de juros de mora e multa, poderá ser pago em até 04 (quatro) parcelas, desde que o valor da parcela não seja inferior a 02 (duas) UFMT´s e não ultrapasse a data limite  de 31.12.96.”

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de novembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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